
 
PORTARIA  Nº 18.870,  DE 06 DE SETEMBRO DE 2016 

 
“Altera dispositivos da Portaria nº 
18.369, de 09 de novembro de 2015 e dá 
outras providências.” 

 
 

Arnaldo Shigueyuki Enomoto, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; e 
 

Considerando, o disposto na Lei Municipal nº 4.463, de 27 de 
outubro de 2015, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Assistência Social de Pereira 
Barreto, alterada pela Lei Municipal nº 4.542 de 10 de agosto de 2016; 
 

Considerando, a solicitação de substituição de membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social, conforme informação da Secretaria de Assistência 
Social e alteração na Lei referente a composição; 

 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - O artigo 2º da Portaria nº 18.369 de 09 de novembro de 2015, que 
Constitui o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS da Estância Turística de 
Pereira Barreto – SP passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

I – Representantes do Poder Executivo: 
 

02 – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
 TITULAR:   Kathilin Patrícia Almeida da Silva 
 SUPLENTE:  Patrícia Rosa Pereira Schipa 
 

TITULAR:  Elisangela Siqueira Scarpa  
SUPLENTE:  José Pace Junior 

 
01 – Representante da Secretaria Municipal de Educação 

TITULAR:  Marlene Garcia Candil 
SUPLENTE:  Maria de Lourdes Baldoíno 

 
01 – Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

TITULAR:  Giselle Maria dos Santos  
SUPLENTE:  Valmira Bezerra Guedes Souza  
 

02 – Representantes de área a ser definida pelo Prefeito 
TITULAR:  Adriano Ortega de Brito 
SUPLENTE:  Regina Célia Vieira da Cruz  
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TITULAR:  Carla De Nadai Sanches 
SUPLENTE:  Marli Xavier Campos Gonçalves 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 
 
02 – Representantes de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social que 

trabalham na área da Criança e do Adolescente 
TITULAR:  Kelly Cristina Verona dos Santos  
SUPLENTE:  Wellington Reginaldo Rodrigues dos Santos  

 
TITULAR:  Iriane Gomes Rocha  
SUPLENTE:  Adelino José Ribeiro 

 
01 – Representante de Entidade e/ou Organizações de Assistência Social que 

trabalham com PCD 
TITULAR:  Fátima Regina Fernandes 
SUPLENTE:  Bruna Michelli Tozzeti 

 
01 – Representante de Entidades e/ou Organizações de Assistência Social que 

trabalham na área do Idoso 
TITULAR:  Deise Mari Heredia Pereira  
SUPLENTE:  Eliezer Zacarias de Oliveira  

 
01 – Representante dos usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social 

TITULAR:  Irene Pereira Vilella dos Santos  
SUPLENTE:  Vanessa Maria de Almeida Cardamoni  

 
01 – Representante de Técnicos do Campo de Ciências Humanas que atuam na área de 

Assistência Social: Assistentes Sociais e/ou Psicólogos e/ou Pedagogos 
TITULAR:  Juliana Akemi Torres Asano Catão 
SUPLENTE:  Maria Lina Alves Dias 

 
Art. 2º - As demais disposições da portaria nº 18.369 de 09 de novembro de 

2015 permanecem inalteradas. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 06 de setembro de 2016.  
 
 

Arnaldo Shigueyuki Enomoto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado e Publicado nesta 
Secretaria na Data Supra.                                                                                                                          
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